
I\IIUNITíPIO DE SOTRAL

Cômuru Municipul de Sobral

PORTÂRIA Ns 1047/2ü25

O Sr. Presidente da Câmara Municipai de Sobrai, no uso das atribuições iegais que

lhe confere c Art, 19 Parágrafo Únic*, inciso XXX do Regimento lnterna da Câmara

Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do Município, CONCEDE:

Gratificação por Atividade Administrativa 3 (GAA3), ao{a) servidor(a} ANDERSON

CARNEIRO DE PAULO, prevista em Lei Municipal ne 2588, de 30 de abril de 2025,

com efeitos retroativos à 02 de maio de 2025.

PAÇO DA CÂN4ARA $IUNICIPAL DE SOBRAL, em 05 de maio de 2025.
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Plenário: Praça Dom JerÔnimo, S/N - Centro - CEP: 62.010-390

Anexo: Gerardo Cíistifio Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, S/N - CEP:62.01&445 - Fax: (88) 3677.7641 - Fone: (88) 3677.7600

www.câmarasobra!-e*,gov. br


